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	SABER DIREITO – FORMULÁRIO



	TÍTULO DO CURSO


	     Curso: Competência criminal


	PROFESSOR

	     Renato Brasileiro de Lima

	QUALIFICAÇÃO


	      Professor da Rede LFG, Promotor da Justiça Militar da União e membro fundador do INJUR

	AULA 01

	TÍTULO

	     Princípio do juiz natural

	SINOPSE DA AULA

**IMPORTANTE**


	A aula é destinada ao estudo do princípio do juiz natural: origens, conceito, previsão constitucional e regras de proteção que dele derivam. Três temas relativos ao princípio do juiz natural também serão abordados: lei processual que altera competência e sua aplicação aos processos em andamento, convocação de juízes de 1º grau para substituir desembargadores e criação de varas especializadas para o processo e julgamento de crimes de lavagem de capitais. 


	ROTEIRO DE ESTUDO

	 Conceito do princípio do juiz natural: O princípio do juiz natural deve ser compreendido como o direito que cada cidadão tem de saber, previamente, a autoridade que irá processar e julgá-lo caso venha a praticar uma conduta definida como infração penal pelo ordenamento jurídico.
Art. 5º, inciso XXXVII, da Magna Carta preceitua que não haverá juízo ou tribunal de exceção. Lado outro, e de modo complementar, estabelece o art. 5º, inciso LIII, da CF, que ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente.

Regras de proteção: 1) só podem exercer jurisdição os órgãos instituídos pela Constituição; 2) ninguém pode ser julgado por órgão instituído após o fato; 3) entre os juízes pré-constituídos vigora uma ordem taxativa de competências que exclui qualquer alternativa deferida à discricionariedade de quem quer que seja.
art. 2º do CPP: “A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior”.

art. 118 da Lei Complementar n. 35/79 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional), com redação dada pela Lei Complementar n. 54/86, em caso de vaga ou afastamento, por prazo superior a 30 (trinta) dias, de membro dos Tribunais Superiores, dos Tribunais Regionais, dos Tribunais de Justiça, poderão ser convocados Juízes, em Substituição, escolhidos por decisão da maioria absoluta do Tribunal respectivo, ou, se houver, de seu Órgão Especial.

art. 4º da Lei n. 9.788/99, “os Tribunais Regionais Federais poderão, em caráter excepcional e quando o acúmulo de serviço o exigir, convocar Juízes Federais ou Juízes Federais Substitutos, em número equivalente ao de Juízes de cada Tribunal, para auxiliar em Segundo Grau, nos termos de resolução a ser editada pelo Conselho da Justiça Federal

os Regimentos Internos dos Tribunais de Justiça podem dispor a respeito da convocação de juízes para substituição de desembargadores, em caso de vaga ou afastamento, por prazo superior a trinta dias, observado o disposto no art. 118 da LOMAN, Lei Complementar 35/79 (redação dada pela Lei Complementar 54/86). Daí por que foi declarada a inconstitucionalidade da norma regimental que estabelecia que o substituído poderia indicar seu substituto.


	

	
AULA 02


	TÍTULO


	     Competência da Justiça Militar

	SINOPSE DA AULA

**IMPORTANTE**


	Inicialmente, será feita uma abordagem da organização da Justiça Militar, estabelecendo-se as principais diferenças entre a Justiça Militar da União e a Justiça Milita r dos Estados. Após, será feita uma análise das súmulas dos Tribunais Superiores relacionadas ao assunto. 


	ROTEIRO DE ESTUDO

	 art. 124 da Constituição Federal: à Justiça Militar da União compete processar e julgar os crimes militares definidos em lei. 

Por sua vez, segundo a primeira parte do art. 125, §4º, da Carta Magna, compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei.
súmula n. 172 do STJ, segundo a qual compete à Justiça Comum processar e julgar militar por crime de abuso de autoridade, ainda que praticado em serviço.

súmula 90 do Superior Tribunal de Justiça que compete à Justiça Estadual Militar processar e julgar o policial militar pela prática do crime militar, e à Comum pela prática de crime comum simultâneo àquele.

súmula n. 53 do STJ (“Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar civil acusado de prática de crime conta instituições militares estaduais”)



	
AULA 03

	TÍTULO 

	     Competência criminal da Justiça Federal (Parte I)

	SINOPSE DA AULA

**IMPORTANTE**


	A aula visa à análise da competência criminal da Justiça Federal: será feito um estudo dos incisos IV, V, V-A, VI, IX e XI.


	ROTEIRO DE ESTUDO

É o resumo da aula para anotação e utilização dos telespectadores, como se fosse escrito no quadro da sala de aula. É a relação dos principais dispositivos legais e jurisprudência citados na aula e respectivas matérias por eles normatizados. O roteiro será lido pelo professor no estúdio, nos dois ou três minutos finais de cada aula.
	 Art. 109 da Constituição Federal. 
Súmulas do STJ: 38, 62, 73, 91, 107, 122, 140, 151, 165, 192, 200, 208, 209.

	
AULA 04

	TÍTULO


	     Competência criminal da Justiça Federal (Parte II). 

	ROTEIRO DE ESTUDO


	 Art. 109 da Constituição Federal. 

Súmulas do STJ: 38, 62, 73, 91, 107, 122, 140, 151, 165, 192, 200, 208, 209.

	
	

	



 
	
AULA 05

	TÍTULO

	     Competência por prerrogativa de função

	SINOPSE DA AULA

**IMPORTANTE**


	A aula será destinada ao estudo da competência por prerrogativa de função. Além da análise de regras básicas pertinentes ao assunto, será feito um estudo de casos concretos. 


	
	 Vide quadro sinóptico abaixo.


 

 

 

Quadro sinóptico de competência por prerrogativa de função.

	Função
	Espécie de infração
	Órgão jurisdicional competente

	Presidente da República
	crime comum


	STF (CF, art. 102, I, “b”)



	
	
	Senado Federal (CF, art. 52, I)

	
	crime de responsabilidade


	Senado Federal (CF, art. 52, I).

	Vice-Presidente
	crime comum


	STF (CF, art. 102, I, “b”)



	
	crime de responsabilidade


	Senado Federal (CF, art. 52, I)

	Deputados Federais e Senadores
	crime comum


	STF (art. 102, I, “b”)



	
	crime de responsabilidade
	Casa correspondente (CF, art. 55, §2º)

	Ministros do STF
	crime comum


	STF (CF, art. 102, I, “b”)



	
	crime de responsabilidade


	Senado Federal (CF, art. 52, II)

	Procurador-Geral da República
	crime comum


	STF (CF, art. 102, I, “b”)



	
	crime de responsabilidade


	Senado Federal (CF, art. 52, II)

	Membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do MP
	crime comum


	Depende do cargo de origem.



	
	crime de responsabilidade


	Senado Federal (CF, art. 52, II)

	Ministros de Estado e Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica
	crime comum


	STF (CF, art. 102, I, “c”)



	
	crime de responsabilidade


	STF (CF, art. 102, I, “c”)



	
	crime de responsabilidade conexo com o Presidente da República
	Senado Federal (CF, art. 52, I)

	Advogado-Geral da União


	crime comum


	STF (CF, art. 102, I, “b”)



	
	crime de responsabilidade


	Senado Federal (CF, art. 52, II

	Membros dos Tribunais Superiores (STJ/TSE/STM/TST), do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter permanente


	crime comum/crime de responsabilidade
	STF (CF, art. 102, I, “c”)



	Governador de Estado 
	crime comum


	STJ (CF, art. 105, I, “a”)



	
	crime de responsabilidade


	Tribunal Especial (Lei n. 1.079/50, art. 78)

	Vice-Governador de Estado
	crime comum/ crime de responsabilidade
	Depende da Constituição Estadual (em regra, TJ)



	Desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do DF
	crime comum/crime de responsabilidade
	STJ (CF, art. 105, I, “a”)

	Desembargadores Federais (membros dos TRF’s), membros dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho
	crime comum/crime de responsabilidade
	STJ (CF, art. 105, I, “a”)

	Membros dos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios
	crime comum/crime de responsabilidade
	STJ (CF, art. 105, I, “a”)

	Membros do Ministério Público da União que oficiam perante tribunais
	crime comum/crime de responsabilidade
	STJ (CF, art. 105, I, “a”)

	Deputados estaduais
	crime comum


	Depende da Constituição Estadual (em regra, TJ)

	
	crime de responsabilidade


	Assembléia Legislativa do Estado



	
	crime federal


	Tribunal Regional Federal

 

	
	crime eleitoral


	Tribunal Regional Eleitoral 

	Juízes Federais, incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho
	crime comum/crime de responsabilidade
	TRF (CF, art. 108, I, “a”)



	
	crime eleitoral


	TRE

	Membros do Ministério Público da União (MPM/MPT/MPDFT/MPF) que atuam na 1ª instância
	crime comum/crime de responsabilidade
	TRF (CF, art. 108, I, “a”)



	
	crime eleitoral


	TRE

	Juízes Estaduais e do Distrito Federal (inclusive Juízes de Direito do Juízo Militar e membros dos Tribunais de Justiça Militar)
	crime comum/crime de responsabilidade
	TJ (CF, art. 96, III)



	
	crime eleitoral
	TRE

	Procurador-Geral de Justiça
	crime comum


	TJ (CF, art. 96, III)



	
	crime de responsabilidade


	Poder Legislativo Estadual ou Distrital (CF, art. 128, §4º)



	
	crime de responsabilidade conexo com Governador de Estado
	Tribunal Especial



	
	crime eleitoral
	Tribunal Regional Eleitoral

	Membros do Ministério Público Estadual (Promotores e Procuradores de Justiça)
	crime comum/crime de responsabilidade
	TJ (CF, art. 96, III)



	
	crime eleitoral
	TRE

	Prefeitos
	crime comum


	TJ (CF, art. 29, X)



	
	crime de responsabilidade


	Câmara de Vereadores (CF, art. 31)

	
	crime federal


	TRF



	
	crime eleitoral


	TER


 

 

�	 STF – ADI 1.481/ES – Tribunal Pleno – Rel. Min. Carlos Velloso – DJ 04/06/2004.


�	 Como visto no item “dicotomia entre crime comum e crime de responsabilidade”, a expressão crime comum abrange o crime eleitoral, o crime doloso contra a vida, o crime militar e até mesmo as contravenções penais. 





